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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

  

Modifique-se o parágrafo 8°, do artigo 115, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 

1997 – Código Brasileiro de Trânsito, dando nova redação, nos seguintes termos: 

 

§ 8° Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar 

maquinário agrícola de qualquer natureza ou a executar trabalhos agrícolas, 

estabelecidos na forma do § 4°, em caso de transferência de propriedade, deverão 

ter a devida alteração de registro procedida, de forma simplificada e gratuita, junto 

à repartição competente, no prazo de 90 (noventa) dias. 

 
 

Justificativa 
 

 

A emenda destina-se a adequar a redação do presente parágrafo 8° às alterações 

propostas ao parágrafo 4°, excluindo o procedimento de licenciamento, mas 

assegurando a devida alteração de registro, de forma simplificada e gratuita, em 

casos de transferência de propriedade, no prazo de 90 (noventa) dias. 
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